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1. DO FATO

1.1. Trata-se de solicitação do Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal quanto à
competência do enfermeiro para prescrever, solicitar ou realizar eletrocardiograma (ECG) em pacientes com dor
torácica nas unidades de saúde.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

2.1. A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 19861, e pelo Decreto
nº 94.406, de 8 de junho de 19872.

2.2. O art. 11, inciso I, define as ações priva�vas do enfermeiro e destaca, na alínea (c), como ação priva�va
do enfermeiro: planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de
enfermagem e, na alínea (m), prestação de cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam
conhecimento de base cien�fica. O inciso II, alínea (f), descreve que, como integrante da equipe de saúde, o enfermeiro
par�cipa da elaboração de medidas e controle sistemá�co de danos que possam ser causados aos pacientes durante a
assistência de enfermagem. E o art. 12 define as a�vidades per�nentes ao técnico de enfermagem, destacando em seu
parágrafo 2º: “executar ações assistenciais de enfermagem, exceto os priva�vos do enfermeiro” e o art. 15 estabelece
que todas as a�vidades desenvolvidas pelo auxiliar e técnico de Enfermagem devem ser orientadas e supervisionadas
pelo enfermeiro1.

2.3. A Resolução Cofen nº 564/20173, que aprova o novo Código de É�ca dos Profissionais de Enfermagem,
dá destaque para responsabilidade e dever dos profissionais:

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS

Art. 1º Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, cien�fica e ambiental, autonomia, e ser tratado sem
discriminação de qualquer natureza, segundo os princípios e pressupostos legais, é�cos e dos direitos humanos.

(...)

Art. 4º Par�cipar da prá�ca mul�profissional, interdisciplinar e transdisciplinar com responsabilidade, autonomia e
liberdade, observando os preceitos é�cos e legais da profissão.

(...)

Art. 6º Aprimorar seus conhecimentos técnico-cien�ficos, é�co-polí�cos, socioeduca�vos, históricos e culturais que
dão sustentação à prá�ca profissional.

(...)

CAPÍTULO II – DOS DEVERES

(...)

Art. 59 Somente aceitar encargos ou atribuições quando se se julgar técnica, cien�fica e legalmente apto para o
desempenho seguro para si e para outrem.
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2.4.  Dor torácica e ECG

2.4.1. A dor torácica aguda é uma das causas mais frequentes de atendimento nas unidades de emergência
(UE), correspondendo a mais de 5% das visitas em UE e até 10% das visitas não relacionadas a trauma�smos4.

2.4.2. A variedade e a potencial gravidade das condições clínicas que se manifestam com dor torácica fazem
com que seja primordial um diagnós�co preciso e uma rápida intervenção quando em condições agudas, pois a
diferenciação entre as doenças que oferecem risco de vida (dor torácica com potencial de fatalidade) é um ponto crí�co
na tomada de decisão da equipe de saúde5.

2.4.3. Principais doenças cardíacas e não cardíacas que se manifestam com dor/desconforto torácico5:

 

Disponível em: h�ps://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/dor-toracica/definicao/

2.4.4.  A dor torácica é o principal sintoma em um paciente com Síndrome Coronariana Aguda (SCA), representa
quase 1/5 das causas de dor torácica nas salas de emergência e, por possuir uma significa�va morbimortalidade, a
abordagem inicial desses pacientes é sempre feita no sen�do de confirmar ou afastar este diagnós�co, ou outra
condição potencialmente fatal5.  O infarto agudo do miocárdio (IAM) é a principal causa de morte no Brasil e no mundo.
Em 2017, segundo o DATASUS, 7,06% (92.657 pacientes) do total de óbitos foram causados por IAM. O IAM representou
10,2% das internações no Sistema Único de Saúde (SUS), sendo mais prevalente em pacientes com idade superior a 50
anos, em que representou 25% das internações6.

2.4.5. A principal caracterís�ca fisiopatológica da SCA é a instabilidade da placa ateroscleró�ca, envolvendo
erosão ou ruptura e subsequente formação de trombo oclusivo ou suboclusivo. Tal limitação de fluxo, no entanto, pode
ocorrer por outros mecanismos como vasoespasmo, embolia ou dissecção coronariana. Outros fatores podem estar
envolvidos na fisiopatologia da SCA por alterar a oferta e/ou o consumo de oxigênio miocárdico, tais como anemia,
hipertensão, taquicardia, cardiomiopa�a hipertrófica, estenose aór�ca, entre outras causas4.

2.4.6. A dor torácica não traumá�ca ou SCA apresenta os seguintes sinais e sintomas6:

Dor prolongada, localizada nas regiões retroesternal, epigástrica, abdominal alta ou precordial, com irradiação
para dorso, pescoço, ombro, mandíbula ou membros superiores, principalmente o esquerdo;

Caracterís�cas da dor: opressiva, “em aperto”, con�nua, com duração de vários minutos, podendo ser
acompanhada de náuseas e vômitos, sudorese fria, dispneia, sensação de morte iminente, ansiedade;
desencadeada por estresse emocional ou esforço �sico, podendo também surgir em repouso, durante o sono ou
durante exercício leve;

ECG com alterações suges�vas (elevação do segmento ST, bloqueio de ramo esquerdo novo ou supostamente
novo, depressão do segmento ST ou inversão dinâmica de onda T);

História anterior de angina e/ou IAM ou uso de medicamentos an�anginosos.

2.4.7. A dor torácica é o principal sintoma em um paciente com SCA. O ECG de 12 derivações é a primeira
ferramenta diagnós�ca no manejo de pacientes com SCA suspeita. Idealmente, deve ser realizado e interpretado no
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atendimento pré-hospitalar ou em até 10min após a admissão hospitalar. Os pacientes com suspeita de SCA devem ser
prontamente avaliados quanto ao seu risco de complicações isquêmicas ou hemorrágicas.   Os achados do ECG podem
diferenciar os pacientes em dois grupos4:

Síndrome coronariana aguda com supradesnivelamento de ST:  dor torácica aguda e supradesnivelamento
persistente do segmento ST ou bloqueio de ramo esquerdo (BRE) novo ou presumidamente novo, condição
geralmente relacionada com oclusão coronariana e necessidade de reperfusão imediata;

Síndrome coronariana aguda sem supradesnivelamento de ST: dor torácica aguda sem supradesnivelamento
persistente do seguimento ST, associado ou não a outras alterações de ECG que sugerem isquemia do miocárdica
de alguma natureza com amplo espectro de gravidade.

2.4.8. A acurácia diagnós�ca de um ECG anormal aumenta quando se dispõe de um traçado de ECG prévio para
comparação4.

2.5. Classificação de risco

2.5.1. A triagem hospitalar, com classificação de risco, quando realizada por enfermeiros habilitados, melhora a
iden�ficação de pacientes de maior risco, assim como reduz o tempo de realização do ECG. Deve ser baseada em uma
breve história clínica, exame �sico, ECG de 12 derivações em até 10min após chegada e mensuração de biomarcadores.
Esta ro�na de inves�gação visa principalmente a iden�ficar precocemente o paciente de maior risco que necessita de
internação hospitalar ou urgente transferência para serviço de hemodinâmica4. 

2.5.2. Sendo assim, a par�cipação a�va da enfermagem na triagem de pacientes com dor torácica é
fundamental e deve ser es�mulada, bem como a capacitação constante da equipe mul�disciplinar na abordagem do
paciente com dor torácica4.

2.5.3. A classificação de risco é um processo dinâmico de iden�ficação dos pacientes que necessitam de
tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento, corresponde à
priorização do atendimento em serviços e situações de urgência/emergência como um processo complexo, que
demanda competência técnica e cien�fica em sua execução7.

2.5.4. Conforme a resolução Cofen nº 661/2021, no âmbito da equipe de enfermagem, a classificação e a
priorização da assistência é priva�va do enfermeiro, observadas as disposições legais da profissão. O enfermeiro deverá
ter curso de capacitação específico para o protocolo adotado na ins�tuição8.

2.5.5. Os protocolos de classificação são instrumentos que sistema�zam a avaliação, sendo um processo
dinâmico de iden�ficação dos pacientes que necessitam de tratamento imediato, em acordo com o potencial de risco,
agravos à saúde ou grau de sofrimento. O protocolo é uma ferramenta de apoio à tomada de decisão clínica e uma
forma de padronização da linguagem para as urgências7.

2.5.6. Conforme a recomendação do Ministério da Saúde, pacientes com queixa de dor torácica ou com sinais e
sintomas suges�vos de infarto agudo do miocárdio devem realizar um ECG em até 10 minutos a contar do início da
triagem. O ECG deve ser avaliado imediatamente pelo médico e seu resultado incluído na Classificação de Risco do
paciente5.

2.5.7. O acolhimento deve incluir as seguintes informações:

Situação/Queixa/Duração;

Classificação da dor em intensidade pela escala de 1 a 10 (escala visual analógica);

Breve histórico (relatado pelo próprio paciente, familiar ou testemunhas);

Uso de medicações;

Verificação de sinais vitais;

Verificação da glicemia e ECG.

2.5.8. A presença de supradesnivelamento de ST ou sinais de isquemia definem classificação de risco em
emergência/urgência5.

2.5.9. Conforme o exposto, faz-se necessária a atualização dos protocolos de classificação de risco incluindo,
nos fluxogramas, as recomendações da Sociedade Brasileira de Cardiologia e do Ministério da Saúde para atendimento
de pacientes com dor torácica.

2.5.10. Ressalta-se que, conforme o art. 126 do Código de É�ca dos Profissionais de Enfermagem, é proibido
negar assistência de enfermagem em qualquer situação que se caracterize como urgência ou emergência.
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2.5.11. Salienta-se ainda que o enfermeiro deve seguir as etapas do processo de enfermagem conforme a
Resolução Cofen nº 736/20249.

“Art. 1º O Processo de Enfermagem-PE, deve ser realizado, de modo deliberado e sistemá�co, em todo contexto
socioambiental, em que ocorre o cuidado de Enfermagem (…)

Art. 4º O Processo de Enfermagem organiza-se em cinco etapas inter-relacionadas, interdependentes, recorrentes e
cíclicas, descritas a seguir:

§ 1º Avaliação de Enfermagem–compreende a coleta de dados subje�vos (entrevista) e obje�vos (exame �sico)
inicial e con�nua per�nentes à saúde da pessoa, da família, cole�vidade e grupos especiais, realizada mediante
auxílio de técnicas (laboratorial e de imagem, testes clínicos, escalas de avaliação validadas, protocolos ins�tucionais
e outros) para a obtenção de informações sobre as necessidades do cuidado de Enfermagem e saúde relevantes para
a prá�ca;

§ 2º Diagnós�co de Enfermagem – compreende a iden�ficação de problemas existentes, condições de
vulnerabilidades ou disposições para melhorar comportamentos de saúde. (…)

§ 3ºPlanejamento de Enfermagem – (…)

III– Tomada de decisão terapêu�ca, declarada pela prescrição de enfermagem das intervenções, ações/a�vidades e
protocolos assistenciais. (…)

§ 4º Implementação de Enfermagem –compreende a realização das intervenções, ações e a�vidades previstas no
planejamento assistencial, pela equipe de enfermagem (…)

I– Padrões de cuidados de Enfermagem: cuidados autônomos do Enfermeiro, ou seja, prescritos pelo enfermeiro de
forma independente, e realizados pelo Enfermeiro, por Técnico de enfermagem ou por Auxiliar de Enfermagem,
observadas as competências técnicas de cada profissional e os preceitos legais da profissão;

II– Padrões de cuidados Interprofissionais: cuidados colabora�vos com as demais profissões de saúde;

III – Padrões de cuidados em Programas de Saúde: cuidados advindos de protocolos assistenciais, tais como
prescrição de medicamentos padronizados nos programas de saúde pública e em ro�na aprovada pela ins�tuição,
bem como a solicitação de exames de ro�na e complementares.

§ 5º Evolução de Enfermagem –compreende a avaliação dos resultados alcançados de enfermagem e saúde da
pessoa, família, cole�vidade e grupos especiais. Esta etapa permite a análise e a revisão de todo o Processo de
Enfermagem. (...)”

2.6. Aspectos legais exarados em outros pareceres técnicos:

2.6.1. O Cofen se manifestou por meio do Parecer de Conselheira Federal nº 240/2021 que, tendo em vista que
faz parte das atribuições do enfermeiro a consulta de Enfermagem sistema�zada, o profissional pode solicitar exames
de ro�na e complementares, quando no exercício de suas a�vidades profissionais, bem como prescrever medicamentos
estabelecidos em protocolos ministeriais e em ro�na aprovada pela ins�tuição de saúde, como integrante da equipe de
saúde, além de encaminhar a outro profissional quando a necessidade da pessoa cuidada ultrapassar suas
competências legais10.

2.6.2. O Coren-GO se manifestou por meio do parecer nº 046/CTAP/2019 que não há impedimentos para que o
enfermeiro prescreva ECG, uma vez que ele é o responsável pelos cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves,
cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base cien�fica e capacidade
de tomada de decisões imediatas, sendo estas a�vidades priva�vas do enfermeiro. O enfermeiro pode realizar o exame
eletrocardiográfico, bem como solicitá-lo, desde que seja capacitado e siga as recomendações e respaldos de
protocolos, a exemplo da Sociedade Brasileira de Cardiologia11.

2.6.3. O Coren-SP concluiu por meio da Orientação Fundamentada nº 025/2016 que o Enfermeiro pode solicitar
o ECG, respaldado nas diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia12.

2.6.4. O Coren-MS manifestou-se por meio do Parecer da Câmara Técnica nº 08/2016 que é favorável
à possibilidade de solicitação do exame de ECG por profissional Enfermeiro nas urgências, desde que esteja
devidamente respaldado em Protocolo Assistencial específico para este setor, Procedimento Operacional Padrão ou
Nota Técnica e aprovada nas instâncias adequadas da ins�tuição13.

2.6.5. O Coren-DF concluiu por meio do Parecer Técnico nº 32/2021 que a realização do exame do ECG não é
priva�va de nenhuma profissão e o técnico de enfermagem pode realizar o exame nos serviços de urgência e
emergência, desde que devidamente capacitado para tal procedimento. É preciso que a unidade/serviço considere o
cálculo de dimensionamento de pessoal de enfermagem com vistas à o�mização dos recursos humanos nos
Departamentos de Emergência. Ressalta-se que a ins�tuição de saúde deve capacitar  os profissionais envolvidos no
procedimento e estabelecer protocolos de acordo com suas caracterís�cas e ro�nas internas, podendo elaborar POP’s
(procedimentos operacionais padrão) que disciplinem a forma e a responsabilidade quanto a prescrição, realização e
laudo do exame nos serviços de saúde, implementando, assim, a interdisciplinaridade14.

3. CONCLUSÃO
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3.1. Observada a fundamentação deste parecer, a Câmara Técnica de Assistência ao Conselho Regional de
Enfermagem do Distrito Federal – Coren-DF conclui que: 

3.1.1. O enfermeiro tem competência legal para prescrever, solicitar, realizar e interpretar, dentro dos limites da
lei, o exame de ECG em pacientes com dor torácica nas unidades de saúde, desde que devidamente
capacitado. Portanto, a ins�tuição de saúde deve capacitar os profissionais envolvidos no procedimento e estabelecer
protocolos de acordo com suas caracterís�cas e ro�nas internas.

3.1.2. Em pacientes com dor torácica, o eletrocardiograma deve ser realizado em, no máximo, 10 minutos a
contar do início da triagem, conforme as diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia e do Ministério da Saúde
vigentes, podendo o enfermeiro realizar o mesmo ou prescrever para outro membro da equipe de enfermagem
executar, seguindo as etapas do processo de enfermagem.

3.1.3. É imprescindível que as unidades de saúde estabeleçam protocolos assistenciais para o atendimento de
pacientes com dor torácica e que a equipe de enfermagem seja con�nuamente capacitada pra a classificação do risco e
para a execução do ECG, mas se enfa�za que, em situações de urgência e emergência, o profissional pode prescrever e
realizar o ECG mesmo que a ins�tuição não tenha estabelecido protocolos próprios.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0254755 e o código CRC
76342512.

Referência: Processo nº 00232.000454/2024-32 SEI nº 0254755
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